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PER/DCOMP. AUSENCIA DE RETIFICACAO DA DCTF.
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Nos casos de PER/Dcomp transmitida sem a correspondente retificagdo da
Dctf, o contribuinte preserva o direito a compensagdo desde que a mesma
ocorra antes da ciéncia do despacho decisorio. A retificacdo posterior
somente ¢ cabivel excepcionalmente, por forca do principio da verdade
material, condicionada a prova da existéncia do direito creditorio. Ausentes
quaisquer desses pressupostos, ndo cabe a homologa¢ao da compensacgao.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditério Ndao Reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente.
(assinado digitalmente)

SOLON SEHN - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda

(presidente da turma), Claudio Augusto Gongalves Pereira, Francisco Jos¢ Barroso Rios, Jose
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 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 Nos casos de PER/Dcomp transmitida sem a correspondente retificação da Dctf, o contribuinte preserva o direito à compensação desde que a mesma ocorra antes da ciência do despacho decisório. A retificação posterior somente é cabível excepcionalmente, por força do princípio da verdade material, condicionada à prova da existência do direito creditório. Ausentes quaisquer desses pressupostos, não cabe a homologação da compensação.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda (presidente da turma), Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Jose´ Fernandes do Nascimento e Solon Sehn. Ausência momentânea do Conselheiro Bruno Maurício Macedo Curi.
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentado nos fundamentos resumidos na ementa seguinte:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Data do fato gerador: 17/10/2003
COMPENSAC¸A~O TRIBUTA´RIA. DISPONIBILIDADE DO CRE´DITO. A compensac¸a~o, nos termos em que definida pelo artigo 170 do CTN so´ podera´ ser homologada se o cre´dito do contribuinte em relac¸a~o a` Fazenda Pu´blica estiver revestido dos atributos de liquidez e certeza, o que traz como consequ¨e^ncia que o cre´dito usado em compensac¸a~o tem que estar disponi´vel na data da transmissa~o do PER/DCOMP.
Na~o cabe reparo a despacho deciso´rio que na~o homologou a compensac¸a~o declarada pelo contribuinte por inexiste^ncia de direito credito´rio, tendo em vista que o recolhimento alegado como origem do cre´dito estava integralmente alocado para a quitac¸a~o de de´bito confessado em DCTF.
Manifestac¸a~o de Inconformidade
Improcedente Direito Credito´rio Na~o Reconhecido
Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se parte do relatório do acórdão da DRJ:
Trata-se de Manifestac¸a~o de Inconformidade contra despacho deciso´rio eletro^nico (fl. 09), que deferiu parcialmente o pedido de restituic¸a~o, reconhecendo o cre´dito de R$ 3,93, e homologou ate´ esse valor a compensac¸a~o declarada no PERDCOMP de fls. 03/08, transmitido em 17/10/2003, porque o restante do valor pleiteado foi utilizado na quitac¸a~o de de´bitos confessados pela contribuinte.
Irresignada, a interessada apresentou manifestac¸a~o de inconformidade de fls. 13/15, na qual requer a reconsiderac¸a~o do pedido de compensac¸a~o pois, apo´s notificada do despacho deciso´rio, constatou haver incorrec¸o~es na DCTF do 1o trimestre/2002. Alega que toda a documentac¸a~o juntada demonstra que o u´nico equi´voco esta´ na ause^ncia de DCTF retificadora, pois, apo´s a apresentac¸a~o da DCTF, constatou cre´ditos na~o contabilizados no RAIPI.
Juntou aos autos co´pia da DCTF do 1o trimestre/2002, DIPJ/2003/ano calenda´rio/2002, RAIPI do ano 2002 e DARF de recolhimento do IPI.
A Recorrente, nas razões de fls. 134-139, sustenta que não existe norma procedimental condicionando a apresentação do PER/Dcomp à prévia retificação da Dctf., devendo a autoridade administrativa apurar a liquidez e a certeza do crédito pleiteado.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
O sujeito passivo teve ciência da decisão no dia 02/07/2012 (fls. 131), interpondo recurso tempestivo em 27/07/2012 (fls. 134). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.
A Recorrente, ao apresentar o PER/Dcomp, deixou de retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) do período correspondente, o que fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação, consoante passagem seguinte do despacho decisório:
�3 - FUNDAMENTAÇÃO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do credito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 1.189,90.
Valor do crédito original reconhecido: 3,93
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.�
Em casos dessa natureza, a Turma tem reconhecido o direito à compensação, desde que o contribuinte: (i) retifique a Dctf antes da ciência do despacho decisório; ou (ii) ainda que a posteriormente, o faça antes da inscrição do débito em dívida ativa e comprove, de plano, a existência do crédito compensado.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes acórdãos, acompanhados pela unanimidade do colegiado:
 �PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS PROLAÇÃO DA DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. POSSIBILIDADE. NATUREZA DO INDÉBITO NÃO DEMONSTRADA. PROVA INSUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, não há como se homologar a compensação.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
Contudo, no presente caso concreto, verifica-se que o interessado, além de não ter apresentado a prova da existência do crédito, sequer retificou a Dctf do período. Sem a retificação, o Darf continua atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator
 
 




Fernandes do Nascimento e Solon Sehn. Auséncia momentinea do Conselheiro Bruno
Mauricio Macedo Curi.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 2* Turma da
Delegacia da Receita Federai de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP, que julgou improcedente a
manifestagdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, assentado nos fundamentos
resumidos na eimnenta scguinte:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Data do fato gerador: 17/10/2003

COMPENSAC AO TRIBUTARIA DISPONIBILIDADE DO
CREDITO. A4 compensacl’] ao, nos termos em que definida pelo
artigo 170 do CTN so podera ser homologada se o credito do
contribuinte em relacl) ao a Fazenda Publica estiver revestido
dos atributos de liquidez e certeza, o que traz como
consequl] el ] ncia que o credito usado em compensacl] ao tem
que estar disponivel na data da transmissao do PER/DCOMP.

Nao cabe reparo a despacho decisorio que nao homologou a
compensacl] ao declarada pelo contribuinte por inexiste] ncia de
direito creditorio, tendo em vista que o recolhimento alegado
como origem do credito estava integralmente alocado para a
quitacl] ao de debito confessado em DCTF.

Manifestac) ao de Inconformidade

Improcedente Direito Creditorio Nao Reconhecido

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se
parte do relatorio do acordao da DRI:

Trata-se de Manifestacl] a0 de Inconformidade contra despacho decisdrio
eletroll nico (fl. 09), que deferiu parcialmente o pedido de restituicl] ao
reconhecendo o credito de R$ 3,93, e homologou ate esse valor a compensacl] a0
declarada no PERDCOMP de fls. 03/08, transmitido em 17/10/2003, porque o
restante do valor pleiteado foi utilizado na quitac( ao de debitos confessados pela
contribuinte.

Irresignada, a interessada apresentou manifestacl] ao de inconformidade de
fls. 13/15, na qual requer a reconsideracl] ao do pedido de compensacl] a0 pois, apos
notificada do despacho decisorio, constatou haver incorrecl] oes na DCTF do lo
trimestre/2002. Alega que toda a documentacl] ao juntada demonstra que o umco
equivoco esta na ausel] ncia de DCTF retificadora, pois, apos a apresentacl] a0 da
DCTF, constatou creditos nao contabilizados no RAIPI.

Juntou aos autos copia da DCTF do lo trimestre/2002, DIPJ/2003/ano
calendario/2002, RAIPI do ano 2002 e DARF de recolhimento do IPI.

A Recorrente, nas razdes de fls. 134-139, sustenta que nao existe norma
procedimental condicionando a apresentagdo do PER/Dcomp a prévia retificagdo da Dctf.,
devendo a autoridade administrativa apurar a liquidez e a certeza do crédito pleiteado.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Solon Sehn

O sujeito passivo teve ciéncia da decisdao no dia 02/07/2012 (fls. 131),
interpondo recurso tempestivo em 27/07/2012 (fls. 134). Assim, presentes os demais requisitos
le admissibilidade do Decreto n° 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.

A Recorrente, ao apresentar o PER/Dcomp, deixou de retificar a Dctf
(Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios Federais) do periodo correspondente, o que fez
com que o pagamento continuasse atrelado a quitacdo do débito originario, inviabilizando a
homologagao da compensacao, consoante passagem seguinte do despacho decisorio:

“3 - FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO
LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do credito
original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP:
1.189,90.

Valor do crédito original reconhecido: 3,93

A partiv das caracteristicas do DARF discriminado no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais
pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados
para quitacdo de debitos do contribuinte, ndo restando crédito

disponivel para compensac¢do dos débitos informados no
PER/DCOMP.”

Em casos dessa natureza, a Turma tem reconhecido o direito a compensagao,
desde que o contribuinte: (i) retifique a Dctf antes da ciéncia do despacho decisério; ou (ii)
ainda que a posteriormente, o faca antes da inscri¢do do débito em divida ativa e comprove, de
plano, a existéncia do crédito compensado.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes acdrddos, acompanhados pela
unanimidade do colegiado:

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS A
PROLACAO DO DESPACHO DECISORIO. APRESENTACAO
DA PROVA DO CREDITO APOS PROLACAO DA DECISAO
DA DRJ. HIPOTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4° “C”, DO
DECRETO N° 70.235/1972. POSSIBILIDADE. NATUREZA DO
INDEBITO NAO DEMONSTRADA. PROVA INSUFICIENTE.
RECURSO DESPROVIDO.

A prova do crédito tributario indébito, quando destinada a
contrapor razbes posteriormente trazidas aos autos, pode ser
apresentada apos a decisdo da DRJ, por for¢a do principio da
verdade material e do disposto no art. 16, § 4°, “c”, do Decreto
n?70.235/1972. Sendo insuficiente a prova apresentada, ndo ha
como se -homologar,a compensagado.



Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditorio Ndo Reconhecido. (Carf. 3°S. 2°T.E. Acorddo
n?3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS A
INSCRICAO DO DEBITO EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSENCIA DE
PROVA DO DIREITO CREDITORIO. COMPENSACAO NAO
HOMO!OGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordanea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
da existéncia do crédito compensado (art. 12, § 3°, da Instrugdo
Normativa SRF n° 583/2005, vigente a época da transmissdo
das DCTF’s retificadoras). A retificacdo, porém, ndo produz
efeitos quando o débito ja foi enviado a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) para inscri¢gdo em Divida Ativa.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditorio Nao Reconhecido. (Carf. 3S. 2° T.E.Acorddo
n?3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. PROLACAO DO
DESPACHO DECISORIO. APRESENTACAO DA PROVA DO
CREDITO APOS DECISAO DA DRJ. HIPOTESE PREVISTA
NO ART. 16, § 4° “C”, DO DECRETO N° 70.235/1972.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSACAO.
POSSIBILIDADE.

A prova do crédito tributdrio indeébito, quando destinada a
contrapor razdes posteriormente trazidas aos autos, pode ser
apresentada apos a decisdo da DRJ, por forca do principio da
verdade material e do disposto no art. 16, § 4° “c”, do Decreto
n?70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensagdo deve
ser homologada, a despeito da retifica¢do a posteriori da Dctf.

Recurso Voluntario Provido

Direito Creditorio Reconhecido.”(Carf. 3“S. 2° T.E. Acorddo n°
3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012).

“PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O
DESPACHO DECISORIO. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL. AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO
CREDITORIO. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extempordanea da Dctf,
tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente prova
contabil da existéncia do crédito compensado. A simples
retificagdo apos o despacho decisorio ndo autoriza a
homologagdo da compensagao do crédito tributario.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditorio Nao Reconhecido.” (Carf. S3-TE02. Acorddo
n°3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
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Contudo, no presente caso concreto, verifica-se que o interessado, além de
nao ter apresentado a prova da existéncia do crédito, sequer retificou a Dctf do periodo. Sem a

retificacdo, o Darf continua atrelado a quitacdo do débito originério, inviabilizando a
homologag¢ao da compensacao.

Vota-se, assim, pelo conhecimento e integral desprovimento do recurso.

(assinado digitalmente)

Solon Sehn - Relator



